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PARECER 

 

Trata-se de pedido de abertura do assentamento de nascimento dos menores Kaliane Sacramento 

de Jesus e Jurandi Sacramento de Jesus, ambos irmãos unilaterais e filhos de Maria Sacramento de Jesus, 

que os representa em Juízo. 

Alega-se que os menores não possuem qualquer documento de identidade e sequer foram 

batizados, não existindo também nenhum registro no Hospital Luiz Argolo, onde nasceram.  

Para piorar o quadro, a menor Kaliane, com apenas 14 anos, encontra-se grávida e necessita do 

seu registro para realizar o pré-natal. 

O problema narrado aponta uma situação um tanto comum no Brasil, principalmente no Nordeste 

e junto às populações menos favorecidas economicamente, que tem se agravado com o tempo. Equivale à 

conseqüência da falta de um programa governamental sério e eficiente de orientação e controle da 

natalidade, o que implica no surgimento de milhares de crianças desamparadas ao extremo, sem sequer 

disporem dos direitos mínimos previstos na Constituição Federal de 1988. 

A questão é realmente ultrajante, pois em pleno século XXI, ainda se verifica que é possível 

encontrar pessoas excluídas dos mínimos direitos inerentes aos cidadãos, como é o caso do registro civil. 

Assim, diante das argumentações lançadas na exordial pela nobre Defensoria Pública e por não 

haver indícios de fraude, deve este órgão do Ministério Público MANIFESTAR-SE de plano pela 

PROCEDÊNCIA da ação, com fulcro no Art. 50 da Lei Nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 

É o parecer, S.M.J. 

 

Santo Antônio de Jesus-BA, 21 de maio de 2006. 
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